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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 392/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora eletiva, Senhora 
FRANCISCA DAS CHAGAS ALBINO BARBOSA DE MEDEIROS, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo, no cargo de Conselheira Tutelar, referente ao período aquisitivo de 
2025/2026, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/06/2026 à 30/06/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
35 da Lei Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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